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BOLETIM GERAL
PMPE PROMOVE MISSA E CULTO NATALINOS

A Polícia Militar de Pernambuco assim como em outros anos vai realizou a tradicional 
Missa de Natal e Culto Natalino no Quartel do Comando Geral da Corporação (QCG).

 A Missa aconteceu no sábado (24), sendo celebrada pelo Arcebispo católico de Olinda 
e Recife, Dom Fernando Saburido, a partir das 19h30, na alameda principal do QCG. 

 Antes da cerimônia religiosa,  aconteceu as apresentações dos corais e orquestra Sol 
Maior de Jaboatão dos Guararapes, do Real Hospital Português e de alunos do Colégio da Polícia 
Militar. 

 Além dos corais, a Banda de Música da PMPE que se apresenta desde a realização, 
como antigamente era denominada Missa do Galo, há quase 60 anos, também apresentou músicas 
natalinas, religiosas, internacionais e populares para o público presente, cuja estimativa para este  
ano foi de cerca de 10 mil fiéis.

 Já no domingo (25), aconteceu o Culto Natalino a ser celebrado pelo Pastor José Ailton 
Alves, presidente das Igrejas Assembléias de Deus em Pernambuco, também a partir das 19h30 e a  
estimativa de presença foi de 10 mil cristãos. 

 Ambos os eventos religiosos contaram com iluminação, além de sonorização especial 
com modernos equipamentos para proporcionaram uma maior amplitude do som. Houve ainda um 
esquema de segurança especial com o reforço de duplas de policiais militares a pé, em viaturas e 
organizando o trânsito no perímetro existente entre a Praça do Derby, Benfica e Graças. Equipes do 
SAMU e do Corpo de Bombeiros também estiveram presentes.

 Foram  disponibilizados  os  estacionamentos  do  Arco  do  Sport  Club  do  Recife  na 
Avenida Abdias de Carvalho, além do Memorial de Medicina localizado ao lado do Quartel  da 
PMPE, assim como vagas existentes no entorno do QCG e do Hospital da Corporação. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.244
27 DE DEZEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 28 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Neto 19º BPM

Fone: 9488-5899

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Melo DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

1.1.0.    Requerimento Despachado

1.1.1.    Errata

Onde se lê:
Elizabeth Arruda Carneiro Ponzi, Mat. 565-7, Odontóloga,  lotada no 1º BPM - 

Concessão de 02 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º Decênio, a/c de 20 AGO 07.  - 
Deferido, conforme Amparo Legal no Art. 112 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68. (Nota nº 
100/07/DP-5). 

Leia-se:
Elizabeth Arruda Carneiro Ponzi, Mat. 565-7, Odontóloga, lotada no 1º BPM - 

Concessão de 02 meses de Licença Prêmio, referente ao  2º Decênio, a/c de 20 AGO 07. - 
Deferido, conforme Amparo Legal no Art. 112 da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68. (Nota nº 
100//07/DP-5).  

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº A 1. 0.00.0  219, de 27 NOV 
07). (Nota nº 068/2011/DGP-5).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Vice-Governador, no exercício do Cargo de Governador do Estado 
assinou o seguinte ato:

Nº 7590  -  Conceder  a  Medalha  Pernambucana  do Mérito  Bombeiro  Militar  às 
Autoridades abaixo, tendo em vista o contido no Art. 4º do Decreto nº 19.377, de 11 OUT 96, 
c/c os Artigos 7º e 8º do Regulamento de Condecorações aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 
05 MAI 78, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco, e considerando os relevantes serviços prestados à Causa 
Pública, ao Estado de Pernambuco e ao Corpo de Bombeiros Militar:  Cap PMPE Adriano 
Novaes  Cabral;  Cap  PMPE  Rodolfo  Eduardo  Rodrigues  Wanderley;  Advogado  Sócrates 
Vieira Chaves e o 1º Sgt BM Inaldo José Barbosa.

(Transcrita do DOE nº 242, de 22 DEZ 2011)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2558, de 16 NOV 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Cap PM Glauber de 
Araújo Vieira, para, em Maceió – AL, no período de 14 a 16 NOV 2011, tratar de assuntos de  
interesse do Estado.

(Transcrita do DOE nº 218, de 17 NOV 2011)

Nº 2928, de 20 DEZ 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, dos Capitães PM Alexandre Arruda Pereira e Silva, Flávio Bantim Ribeiro e 
Jaime Barbosa de Lima, da 1º Ten PM Carla Cristina de Oliveira, e do Delegado de Polícia 
Ricardo Cysneiros  de  Araújo  Pessoa,  da  referida  Secretaria,  para,  em Brasília  –  DF,  nos 
períodos de 19 a 21 DEZ 2011 e de 24 a 26 JAN 2012, comporem os Grupos de Trabalho 
Temáticos  visando a  Copa  do Mundo de  2014,  sem ônus para  o Estado de  Pernambuco. 
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 241, de 21 DEZ 2011)
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3.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3363, de 21 DEZ 2011

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar a Cabo PM Célia Maria Aleixo, Mat. 22952-0, da Função Gratificada 
de   Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Gerência de Controle Orçamentário, a/c de 29 NOV 
2011. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 242, de 22 DEZ 2011)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1203, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat.  910449-6/Agregado,  André  Felipe  Dantas  Laurentino,  considerando  o  constante  do 
Ofício nº 292/GAB/Cor. Ger., de 08 MAR 10, em referência ao Protocolo nº 0323/2010 e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta na denúncia oriunda do Ministério Público de 
Pernambuco, que o Sd PM Mat. 910449-6/Agregado, André Felipe Dantas Laurentino, ora 
Aconselhado, encontra-se incurso nas sanções dos Artigos 187 e 188, Incisos I, II e III do 
Código  Penal  Militar.  Os  autos  narram  que  o  Miliciano,  ora  Aconselhado,  de  maneira 
injustificada, faltou aos serviços para os quais estava escalado no período compreendido entre  
os dias 08 ABR 04 até 15 de abril do mesmo ano, configurando com essa atitude reiterada a  
prática do crime de DESERÇÃO. A denúncia Ministerial nº 5069/09  teve como subsídio o 
Processo Criminal nº 001.2004.022581-0.

II  –  Encaminhar  a presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm°  Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 1204, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “a”, “b” e “c”, do Inciso I, do Art. 2°, do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 
Mat. 25104-6 /18º BPM, Antônio Geraldo da Silva, considerando o constante do Ofício nº 
454/GC, de 02 MAI 2011, em referência ao Protocolo nº 2483/2008 – Cor.Ger e CDPM nº 
060/2009 – 1ª CPDPM, bem como, cópia da denúncia do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco nº 1126/2008 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Segundo a narrativa 
do Parquet, o Sd PM Mat. 25104-6/18º BPM, Antônio Geraldo da Silva, ora Aconselhado, no 
dia  24 AGO 06 encontrava-se  de serviço no Núcleo Integrado de Segurança Comunitária 
(NISC), situado no Distrito de Nossa Senhora do Ó, Município de Ipojuca-PE, na função de  
motorista da GT-10421, quando por volta das 12 horas, efetuava deslocamento de viatura, 
sozinho, até sua residência localizada no centro do já citado Distrito, momento em que foi  
solicitado  pelo  Sr.  José Domício  dos Santos,  conhecido na  localidade por  “Irmão  Doda”, 
informando ao Aconselhado que acabara de ser vítima de agressão corporal e que haviam 
roubado 01 (uma) bicicleta, de marca Monark, acrecentando ainda que tinha conhecimento da 
identidade e endereço do agressor. Consta no Caderno Inquisitorial que a vítima obteve como 
resposta  do  policial  militar,  ora  Aconselhado,  que  não  poderia  fazer  nada  no  tocante  ao 
ocorrido  indo  embora  do  local.  Diante  da  atitude  de  descaso,  demonstrada  pelo  Agente 
Público, o Sr. José Domício dos Santos informou ao proprietário da res furtiva, o Sr. José 
Sebastião da Silva, os fatos que aconteceram. Após tomar ciência do ocorrido, o proprietário 
da bicicleta determinou ao funcionário de seu frigorífico, o Sr. Givanildo Santos Diniz, que o 
mesmo  fosse  ao  Núcleo  Integrado  de  Segurança  Comunitária  do  Distrito  para  solicitar  a 
intervenção policial  diante  do delito  ocorrido.  De acordo com os apensos a  esta  Portaria,  
quando a  notícia  da subtração chegou ao  conhecimento  do  efetivo  Policial  do Núcleo de 
Segurança Comunitária, o policial militar, ora Aconselhado já encontrava-se de retorno da sua 
residência. Depreende-se ainda que, neste momento, Sd PM Mat. 920169-4/18º BPM, Sérgio 
Vital Matias, Comandante da GT-10421, ao tomar conhecimento da notícia crime e fazendo 
uso  da  Viatura,  deslocaram-se  ao  estabelecimento  comercial  do  proprietário  da  bicicleta 
roubada para melhor se inteirar dos fatos. Logo depois, por volta das 13h30, no loteamento 
Canoas,  local  da  residência  do  Sr.  Edvaldo  Vicente  Ferreira,  autor  da  ação  delituosa,  
encontraram além do próprio acusado,  a  referida bicicleta no interior de seu imóvel.  Fica 
explicitado apud acta que o acusado não foi detido pelos policiais militares, componentes da 
GT-10421, e não houve qualquer tipo de registro da ocorrência, como também não foi levado 
o caso ao conhecimento da Autoridade Policial, responsável pela Delegacia de Polícia Civíl de 
Porto de Galinhas, ou ciência a qualquer Superior Hierárquico, apenas limitaram-se a fazer o  
recolhimento da bicicleta recuperada, fruto do produto do roubo, para as instalações do NISC,  
onde, segundo consta nos autos, deveria permanecer até que o proprietário apresentasse a nota 
fiscal da mesma. No dia 25 AGO 06, dia seguinte aos acontecimentos retrocitados, o policial  
militar em lide encontrava-se de folga, estando de serviço no Núcleo Integrado de Segurança 
Comunitária (NISC), o Sd PM Mat. 25227-1/18º BPM, Marcelino Luíz Rosas, sendo 
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apresentado ao mesmo, pelo Sr. José Sebastião da Silva, a nota fiscal da bicicleta retida, a qual  
comprovava ser de sua propriedade, sendo-lhe de imediato efetuada a devida entrega. Porém, 
no dia 26 AGO 06, o ora Aconselhado ao entrar de serviço e tomar ciência da liberação feita 
no dia anterior e, em companhia do, à época, Sd PM Mat. 920169-4/18º BPM, Sérgio Vital 
Matias, deslocaram-se até o estabelecimento comercial de propriedade do Sr. José Sebastião 
da Silva para questioná-lo a respeito da autenticidade do documento fiscal utilizado por ele 
para  a  liberação da  aludida  bicicleta,  expressando com tal  atitude  sua insatisfação  com a 
liberação ocorrida no dia anterior. Segundo consta na análise dos autos, o Miliciano deixou,  
sem justificativa, de adotar as medidas cabíveis, ou seja, de praticar ato de ofício em favor da  
vítima  do  roubo,  quando  deixou de  deter  em flagrante  delito  o  autor  do  crime,  registrar  
legalmente e apresentar toda ocorrência a Autoridade Policial Competente, para que fossem 
tomadas as providências pertinentes ao caso, tudo conforme Denúncia do Ministério Público 
do Estado de Pernambuco. Segue também apensada, cópia da Portaria do Comando Geral nº 
722, de 20 JUL 09, publicada no Boletim Geral nº 133, de 24 JUL 09, a qual submeteu a  
Conselho de Disciplina o então Sd PM Mat. 920169-4/18º BPM, Sérgio Vital Matias, também 
denunciado pelo Ministério Público por estar envolvido no mesmo fato, tendo o Conselho de 
Disciplina,  retromencionado,  ficado  a  cargo  da  1ª  CPDPM,  distribuição  feita  através  da 
Portaria Cor. Ger. SDS nº 267/2009, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 
154, de 20 AGO 09, que culminou com a Exclusão a Bem da Disciplina das fileiras da Policia  
Militar de Pernambuco, através da Portaria GAB/SDS nº 626, de 23 FEV 2011, a qual se fez  
pública através do DOE nº 049, de 12 MAR 2011;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3°, Inciso II, do Decreto n° 3.639,  
de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25104-6/18º BPM, Antônio Geraldo da Silva, ora submetido a  
Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1205, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 
as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, os Soldados 
PM Mat. 28243-0/6º BPM, Josenilson Norberto da Silva e Mat. 920841-0/21º BPM, Sérgio 
Alves da Costa,  considerando o constante no Ofício nº 501/Sec.Cor.Aux.PM, de 15 AGO 
2011, em referência ao Protocolo nº 1010/2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. 
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Consta no Protocolo em referência que os Aconselhados foram denunciados pelo Ministério 
Público do Estado de Pernambuco, pela prática dos delitos penais previstos nos Artigos 121, § 
2º, Inciso I e IV, 288 e 29 todos do Código Penal Brasileiro (CPB). De acordo com apud acta 
os policiais militares, ora Aconselhados, no dia 07 MAR 07, por volta das 22h30, na Rua  
Antônio  Gervásio  de  Souza,  em frente  ao  Posto  de  Combustível  São  Marcos,  Cidade  de 
Amaraji-PE,  utilizando,  armas  de  fogo  desferiram 06  (seis)  disparos  contra  o  Sr.  Amaro 
Fernando da Silva, causando-lhe morte imediata. A denúncia do Parquet é contundente em 
afirmar que o homicídio ocorreu a mando dos Srs. José Vicente Alves, conhecido por “Dé  
Sem Tera”, Manoel Eduardo da Silveira Sotero, conhecido por “Mano Sotero” e por Amaro 
Vieira de Melo Filho, apelidado de “Pimpão”. Os mandantes como também a vítima seriam 
todos ligados a movimentos rurais que defendem a reforma agrária, sendo o crime motivado 
por divergências existentes naquela região entre esses grupos. O constante ab actis narra que 
ficou  comprovada  na  perícia  tanatoscópia  a  materialidade  do  crime,  como  também,  a 
participação dos Aconselhados em grupo de extermínio que atuava na Cidade de Amaraji-PE. 
Cognita causa fica nítido o animus necandi existente nos denunciados, que mediante promessa 
de pagamento, feita pelos mandantes, cometeram o homicídio em circunstâncias que tornaram 
impossível a defesa da vítima;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, os Soldados PM 
Mat. 28243-0/6º BPM, Josenilson Norberto da Silva e Mat. 920841-0/21º BPM, Sérgio Alves 
da Costa, ora submetidos a Conselho de Disciplina, ficarão  afastados do exercício de suas 
funções; 

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1206, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Subtenente PM 
Mat.  102562-7/GP,  José  Zito  do  Nascimento,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº 
615/GAB/Cor.Ger, de 05 MAI 10, em referência ao Protocolo nº 2128/2008 e seus anexos, 
todos apensados a esta Portaria. Consta nos autos que o Subtenente PM Mat. 102562-7/GP, 
José Zito do Nascimento, ora Aconselhado, foi acusado de ter sido o autor de disparos de arma 
de fogo na Rua das Crianças, Bairro da Bomba do Hemetério, Município de Recife-PE. É 
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detalhado apud acta que o ilícito ocorreu aproximadamente às 03h30, do dia 16 MAI 08, na 
frente do Bar Xodó da Galega, que segundo sua proprietária, a Srª Juvanilda Amélia de Souza,  
o motivo teria sido a insatisfação do Aconselhado por conta da concorrência comercial, tendo 
em vista ser proprietário do Pagode do Cacique que funcionava em frente ao Xodó da Galega. 
Segundo a narrativa dos apensos foram vítimas dos disparos a Srª Leandra Inácia Ramos da 
Silva, na ocasião gestante de dois meses e atingida no abdomem e o Sr. Kléber Sinóbio dos  
Santos,  este alvejado no ombro esquerdo. As vítimas foram socorridas para o Hospital  da 
Restauração,  onde foram atendidas  e  liberadas  mediante  alta médica,  sendo tal  ocorrência 
registrada no Posto Policial da 4ª CIRC/DEL/Espinheiro, localizado no interior da retrocitada 
unidade hospitar, através do Boletim de Ocorrência nº 08E0334001834. Ainda de acordo com 
o relatório sobre a ocorrência, emitido pela 7ª CPDPM, foi alegado pela Srª Juvanilda Amélia 
de Souza o fato de não ter visto quem teria sido o autor dos disparos de arma de fogo, e que 
apenas ouviu 02 (dois) estampidos, ficou constatado que o segurança do Bar Xodó da Galega, 
o Sr. José Edésio Nóbrega, também teria presenciado todo acontecimento, sendo mais uma 
possível  testemunha  a ser  inquerida em sede de Processo Administrativo Disciplinar mais 
amplo.  Ficou  evidenciado  também,  existir  contradições  nas  declarações  prestadas  na 
Corregedoria Geral da SDS-PE pelo Subtenente PM Mat. 102562-7, José Zito do Nascimento,  
tanto no que se refere a data do evento em relação ao dia em que o mesmo encontrava-se de  
folga ou de serviço, quanto a quantidade de armas de fogo o ora Aconselhado possui em seu 
nome,  como  também  há  obscuridade  no  tocante  ao  extravio  do  revolver,  Cal.  38,  nº 
OA190955, alegado pelo miliciano em lide ser a única arma que possuía. Diante da conduta 
irregular  torna-se  necessário  a  elucidação  de  controvérsias  com  o  fito  de  apurar  a 
responsabilidade administrativa disciplinar do policial militar, ora Aconselhado;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de 19 AGO 75, o Subtenente PM Mat. 102562-7/GP, José Zito do Nascimento, ora submetido 
a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1207, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, a Sd PM Mat. 
28038-0/4ª CIPM, Ednéia Germano de Souza Dias, considerando o constante no Ofício nº 
258/GAB/Cor.Ger, de 05 ABR 2011, em referência ao Protocolo nº 3952/2010 e seus anexos, 
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todos apensados a esta Portaria. Consta nos autos que no mês de março de 2010 a policial  
militar, ora Aconselhada, assumiu uma dívida no valor de R$ 3.439,83 (três mil quatrocentos e 
trinta e nove reais e oitenta e três centavos), a qual foi contraída por seu esposo, o Sr. John 
Max  Barbosa  dos  Santos,  perante  a  Comercial  Oeste  Ltda,  localizada  na  Av.  Auspício 
Valgueiro  de  Barros,  s/n,  Centro,  Petrolândia-PE.  O  acordo  de  assunção  de  dívida  foi 
concretizado com anuência do Sr.  Alexandre Souza de Vasconcelos,  este representante da 
empresa credora, onde a policial militar em lide emitiu 04 (quatro) cheques de sua própria 
Conta Corrente nos valores de R$ 801,71 (oitocentos e um reais e setenta e um centavos),  
datado para  06 MAR 10;  R$ 849,82 (oitocentos  e  quarenta  e  nove reais  e  oitenta  e dois  
centavos),  datado  para  06  ABR  10;  R$  861,10  (oitocentos  e  sessenta  e  um reais  e  dez 
centavos),  datado para 06 MAI 10 e R$ 912,77 (novecentos e doze reais e setenta e sete  
centavos), datado para 06 JUN 10, cópias em anexo. Os autos narram que mesmo antes de 
expirar os prazos de compensação, a Aconselhada procurou o Gerente da Agência nº 1038,  
Petrolândia, do Banco Real,  onde é cliente desde abril  de 1999, para dar contra ordem de 
pagamento  aos  cheques emitidos  por  ela.  Com o êxito do bloqueio bancário,  a Miliciana 
Imputada, de maneira unilateral, rompeu o acordo firmado com a retromencionada empresa 
credora deixando de sanar o débito anteriormente contraído por seu cônjuge. A inadimplência 
ocasionou para o Sr. Alexandre Souza de Vasconcelos sérios problemas financeiros, haja vista 
ter  sido  ele  o  representante  da  empresa  credora  e  ter  autorizado  a  transação  comercial.  
Seguindo orientações  do Advogado da empresa  e do Promotor  de Justiça  da Comarca  de 
Petrolândia, o retromencionado preposto, registrou no dia 10 AGO 10, na Delegacia de Polícia 
Civíl  daquele  Município,  o  Boletim  de  Ocorrência  nº  10E0276000783,  objetivando  a 
instauração de procedimento criminal  em desfavor da Aconselhada. O descumprimento do 
acordo firmado e suas consequências chegaram ao conhecimento do Comando da 4ª CIPM, 
que através da Portaria do Comando nº 012, de 02 JUN 10, determinou que fosse instaurada 
uma  Sindicância  visando  apuração  detalhada  sobre  a  prática  de  possíveis  irregularidades 
cometidas pela policial militar em epígrafe. No transcorrer da sindicância ficou evidenciado 
que  existiam  outros  compromissos  financeiros  em  desfavor  da  policial  militar  ora 
Aconselhada, contraídos perante o Supermercado São Francisco, São Francisco Comercial e 
Loja Eletro Móveis, todos localizados na Cidade de Petrolândia, os quais também não foram 
adimplidos. O cerne desta Portaria volta-se para a conduta adotada por parte da Sd PM Mat.  
28038-0,  Ednéia  Germano  de  Souza  Dias,  ferindo o  que  prescreve  a  Lei  nº  22.114/2000 
(Regulamento de Ética Profissional dos Militares do Estado de Pernambuco) em seus Artigos 
6º e 7º, que em síntese declara ser intrínseco à pessoa do Militar Estadual o prestígio como 
também a imagem da corporação; 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 
de  19  AGO  75,  a  Sd  PM Mat.  28038-0/4ª  CIPM,  Ednéia  Germano  de  Souza  Dias,  ora 
submetida a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 1208, de 21 DEZ 2011

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb RRPM Mat.  
27984-6, Josenildo Carneiro da Costa, considerando o constante no Ofício nº 188/Sec. Cor. 
Aux. PM, de 30 MAI 2011, em referência ao Protocolo nº 1658/2011, e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria. Consta nos autos que no dia 27 ABR 2011, por volta das 23h30, na 
Estrada dos Remédios, no Bairro de Afogados, o Cb RRPM Mat. 27984-6, Josenildo Carneiro 
da  Costa,  ora  Aconselhado,  foi  preso  por  policiais  militares  pertencentes  ao  12º  BPM, 
portando uma arma de fogo, tipo pistola, de marca Taurus – nº de Série KQG96400, sem 
registro,  com  22  (vinte  e  duas)  munições  intactas.  O  Aconselhado  foi  conduzido  até  a  
Delegacia de Polícia da 14ª Circunscrição – Várzea, local onde foi autuado em flagrante delito 
por porte ilegal de arma de fogo, incurso na sanção prevista no Art. 14 da Lei nº 10.826/03;

II  –  Encaminhar  a presente  Portaria,  com seus anexos,  ao Ilm°  Sr.  Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1218, de 23 DEZ 2011

EMENTA: Torna  sem  efeito  Portaria  que  Submete  Militar Estadual a 
                   Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado  
pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN  01,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  158,  de  26  MAR  10,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

Considerando o decurso de prazo para o exercício do  jus puniendi por parte da 
Administração Pública, em razão de ter sido alcançado pelo instituto da prescrição, nos termos  
do Art. 125, Inciso VI, do Código Penal Militar e por força do Art. 17, Parágrafo Único, da 
Lei nº 3.639/75 c/c o Art. 5º, da LC nº 158, de 26 MAR 10;
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R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 654, de 06 AGO 99, que 
submeteu  a  Conselho  de Disciplina  o  Sd PM Mat.  16636-7/23º  BPM, Carlos  Roberto de 
Souza;

II – Arquivar os autos do Conselho de Disciplina nos assentamentos funcionais do 
Sd PM Mat. 16636-7/23º BPM, Carlos Roberto de Souza, na Diretoria de Gestão de Pessoas; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

5.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

5.1.0.   Colégio da Polícia Militar

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  033/2011-CPL/CPM-DGP  -  Objeto:  Fornecimento  de  Gêneros 
Alimentícios para o CPM/DGP; Empresas Vencedoras:  Kaluah Comércio de Alimentos Ltda; 
Leão do Norte Frutas e Verduras; PF da Silva Ferigollo e Rodrigo José Soares dos Anjos. Obs: 
Informações complementares disponíveis no site: www.compras.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 241, de 21 DEZ 2011)

5.1.2.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  029/2011-CPL/CPM.  Contratada:  Fontur  Viagens  e  Turismo  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento  de passagens  aéreas,  de  âmbito  nacional  para  o Colégio da  Polícia  Militar. 
Vigência: 19 DEZ 2011 e termo final em 29 DEZ 2011, Data da Assinatura: 19 DEZ 2011. 
Recife/PE, 20 DEZ 2011. Antônio Pereira de Barros Filho – Maj PM Pregoeiro do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 241, de 21 DEZ 2011)

6.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 013/2011-CPL/CAS - Objeto: Execução, Montagem, Desmontagem de 
Serviços de Serviços de Decoração; Locação de Som, Iluminação e Telões com Câmeras e 
Projetores; Cadeiras e Show Pirotécnico para eventos Natalinos (missa e culto evangélico).  
Empresas vencedoras: Digital Locações, Eventos e Comercio Ltda-EPP e K&R-II Promoções 
e  Serviços  Artísticos  Ltda.  Informações  nos  sites  www.compras.pe.gov.br  e 
www.caspm.pe.gov.br ou pelo fone: (81) 3038-9934. Recife/PE, 20 DEZ 2011. Lucila Espírito 
Santo de Assunção – AsDs Pregoeira da CPL/CAS.

(Transcrito do DOE nº 241, de 21 DEZ 2011)
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7.0.0.   1ª CIPOMA

7.1.0.   22º Aniversário - Realização – Programação

Realizar-se-á no dia 28 DEZ 2011, as festividades alusivas ao 22º Aniversário da 1ª 
CIPOMA  –  Companhia  Independente  de  Policiamento  do  Meio  Ambiente  –  Companhia 
Ecólogo Vasconcelos Sobrinho, conforme programação abaixo:

Solenidade Militar com Benção Ecumênica
Local: Sede da 1ª CIPOMA
Data: 28 DEZ 2011
Horário: 09 horas
Comparecimento: Efetivo da CIPOMA e Convidados
                              Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B”
                               Cabos e Soldados: 4º “A” (o de serviço)
                               Oficiais e Praças da CIPOMA: Camuflado
                               Civis: Traje Esporte Fino. (Nota nº 092/2011/CG) 

8.0.0.   FOLHAS DE ALTERAÇÃO E FICHAS DE JUSTIÇA E DISCIPLINA DOS 
            POLICIAIS MILITARES DA CORPORAÇÃO

8.1.0.   Determinação

Considerando que, contemporaneamente, um dos importantes alicerces da moderna 
gestão pública de pessoas, fundamenta-se no eficiente e preciso acompanhamento de todas as 
alterações ocorridas na vida do Servidor Público;

Considerando  que,  administrativamente  e  legalmente,  todos  os  atos  afetos  ao 
servidor, sendo que no nosso caso especificamente os Militares e Servidores Público Civis da 
PMPE, são atos necessariamente publicados em boletins da Corporação, a partir dos quais  
direitos e vantagens são consequentemente atribuídos, a partir das análises técnicas realizadas 
pela Diretoria de Gestão de Pessoas;

Considerando que, para uma satisfatória consulta dos assentamentos do servidor, a 
fim  de  atender  demandas  oriundas  da  Justiça,  da  Fundação  Previdenciária,  dos  Órgãos 
Estaduais  de  Controle,  dentre  outros,  faz-se  necessária,  neste  momento  presente,  uma 
atualização dos assentamentos funcionais de todos aqueles que compõem o serviço ativo da 
Corporação;

Considerando por fim, que apenas desse modo será possível à Diretoria de Gestão 
de Pessoas desempenhar seu papel em tempo hábil e de forma que satisfaça a todos os que 
dela necessitem;

D E T E R M I N O:

I – Aos Comandantes, Diretores e Chefes:
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a) remeterem à DGP, impreterivelmente até às 14 horas do dia 31 JAN 2012 (terça-
feira)  de  forma  impressa,  as  FOLHAS  DE  ALTERAÇÕES  e  FICHAS  DE  JUSTIÇA  E 
DISCIPLINA, devidamente autenticadas, com todas as alterações pendentes ocorridas até o 
mês de dezembro de 2011, referentes ao efetivo de Oficiais, Praças e Servidores Público Civis  
lotados em suas respectivas OME, a fim de serem atualizados os assentamentos na Seção de 
Cadastro e Avaliação (DGP-1) da sua 1ª Pasta Funcional.

b) que a partir do ano de 2012 os documentos citados acima sejam remetidos à 
DGP, impreterivelmente até às 14 horas das seguintes datas:

1º Trimestre (JAN, FEV e MAR) – até 30 de abril;

2º Trimestre (ABR, MAI e JUN) – até 31 de julho;

3º Trimestre (JUL, AGO e SET) – até 31 de outubro;

4º Trimestre (OUT, NOV e DEZ) – até 31 de janeiro;

c) que, quando os Militares/Servidores Público Civis, forem movimentados (após 
publicação em Suplemento de Pessoal), os assentamentos funcionais (2ª pasta funcional) do 
Servidor, deverão ser remetidos diretamente à unidade a qual será apresentado, no prazo de 72 
horas, impreterivelmente, reiterando determinação publicada no BG nº 206, de 1º NOV 01;

d)  que  dotem  às  1º  Seções  de  recursos  humanos  e  materiais  suficientes  para 
cumprimento das metas a serem atingidas.

II  -  ao  Diretor  de Gestão de  Pessoas,  dado o  caráter  irrevogável  do prazo ora 
estabelecido  nesta  Nota,  que  notifique e  informe  a  este  Comando  Geral  os  casos  do não 
cumprimento  da  presente  determinação,  para  as  providências  dela  decorrente.  (Nota  nº 
326/2011/DGP-1).

9.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS POR ANTIGUIDADE (CFS 
PM/10)

9.1.0.   Mudança no Calendário de Inspeção de Saúde

Divulgo abaixo mudança no calendário de inspeção de saúde do 2° Curso de 
Formação de Sargentos,  publicado no Boletim Geral  nº  239,  de  20 DEZ 2011,  conforme 
adequação estabelecida pela Diretoria de Saúde.

INSPEÇÃO DE SÁUDE
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DATA/HORA CLÍNICAS ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO LOCAL

26 DEZ 
2011

(Segunda-
feira)

07 às 12 Traumatologia 1 a 20

Diretoria de Saúde

07 às 12 Cardiologia 1 a 10

13 às 16 Cardiologia 11 a 20

07 às 12 Clínico 1 a 20

27 DEZ 2011
(Terça-feira)

07 às 12 Cardiologia 21 a 30
Diretoria de Saúde

07 às 12 Clínico 21 a 30

28 DEZ 2011
(Quarta-feira)

07 às 12 Traumatologia 21 a 40

Diretoria de Saúde

07 às 12 Cardiologia 31 a 40

13 às 16 Cardiologia 41 a 50

07 às 12 Clínico 21 a 40

29 DEZ 2011
(Quinta-feira)

07 às 12 Traumatologia 41 a 60

Diretoria de Saúde

07 às 12 Cardiologia 51 a 60

13 às 16 Cardiologia 61 a 70

07 às 12 Clínico 41 a 60

30 DEZ 2011
(Sexta-feira)

07 às 12 Traumatologia 61 a 80

Diretoria de Saúde13 às 16 Cardiologia 71 a 80

07 às 12 Clínico 61 a 80

(Nota nº 169/2011/DGP-10).

10.0.0.   PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

10.1.0.   Mudança no Calendário de Inspeção de Saúde

Divulgo abaixo mudança no calendário de inspeção de saúde do 2° Curso de 
Formação  de  Sargentos,  publicado  no  Boletim  Geral  nº  239,  de  20DEZ11,  conforme 
adequação estabelecida pela Diretoria de Saúde.

INSPEÇÃO DE SÁUDE
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DATA/HORA CLÍNICAS ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO LOCAL

26 DEZ 
2011

(Segunda-
feira)

07 às 12 Traumatologia 1 a 40

Diretoria de Saúde

07 às 12 Cardiologia 1 a 20

13 às 16 Cardiologia 21 a 40

07 às 12 Clínico 1 a 40

27 DEZ 2011
(Terça-feira)

07 às 12 Cardiologia 41 a 60
Diretoria de Saúde

28 DEZ 2011
(Quarta-feira)

07 às 12 Traumatologia 41 a 80

Diretoria de Saúde

07 às 12 Cardiologia 61 a 80

13 às 16 Cardiologia 81 a 100

07 às 12 Clínico 41 a 80

29 DEZ 2011
(Quinta-feira)

07 às 12 Traumatologia 81 a 120

Diretoria de Saúde

07 às 12 Cardiologia 101 a 120

13 às 16 Cardiologia 121 a 140

07 às 12 Clínico 81 a 120

30 DEZ 2011
(Sexta-feira)

07 às 12 Traumatologia 121 a 145
e Impetrantes

Diretoria de Saúde13 às 16 Cardiologia 141 a 145
e Impetrantes

07 às 12 Clínico 121 a 145
e Impetrantes

(Nota nº 170/2011/DGP-10).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1180, de 14 DEZ 2011

EMENTA: Licencia Policial Militar “Ex-Offício” a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza 
os Incisos III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
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aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e de conformidade com o Art. 28, IV 
e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares),

R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  do  serviço  ativo  desta 
Corporação, o Sd PM Mat. 106904-7/18º BPM, Johnny Jones Braz da Silva, praça de 27 AGO 
07, classificado no comportamento “BOM”, nascido em 04 AGO 80, filho de Jonas Pereira da 
Silva e de Magaly Braz da Silva, nos termos do Art. 28, IV e Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 00 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) c/c o Art. 109, § 2º,  
alínea “c” da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a teor do  
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina instaurado por meio da Portaria 
do Comando do 13º BPM nº 023, de 26 ABR 10; 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM – Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 242, de 22 DEZ 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Lança o teu fardo sobre o Senhor, e Ele te susterá; nunca permitirá que o justo seja  
abalado. (Salmos 55:22)
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